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DECRETO Nº 0092/2026Em, 31 de março de 2026

Abre Crédito Suplementar - Anulação deDotação.
JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA, Prefeito Municipal de Butiá, no uso de suas atribuiçõeslegais,
D E C R E T A:
Art. 1º – Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no valor de R$95.329,38, nos termos daLei Municipal n° 4142/2025, a seguinte classificação orçamentaria, ARTIGO 7º INCISO I:

Programa de Trabalho Natureza daDespesa Descrição Fonte deRecursos Valor
06.03.12.361.0034.2.053 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 1500 R$ 95.329,38

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional aberto no artigo anterior:I - a redução das seguintes dotações:
Programa de Trabalho Natureza daDespesa Descrição Fonte deRecursos Valor
06.01.12.363.0038.2.034 3.3.50.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1500 R$ 53.500,00
06.03.12.361.0037.2.046 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 1500 R$ 41.829,38

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALEm, 31 de março de 2026.

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRAPrefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SEEm, 31 de março de 2026.

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRASecretário Municipal de Administração


